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Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO

LEI MUNICIPAL Nº 3205, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013.


ALTERA O INCISO I DO PARÁGRAFO 4º DO ARTIGO 
1º DA LEI MUNICIPAL 3202/13 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


	O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER, QUE A CÂMARA DE VEREADORES APROVOU E É SANCIONADA A SEGUINTE LEI, NA FORMA DA LEI ORGÂNICA EM VIGOR:
	
	Art. 1°.	Altera o Inciso I do Parágrafo 4º do Artigo 1º da Lei Municipal Nº 3202 de 11 de Outubro de 2013, a qual Institui o Programa REFAZ que passa a ter a seguinte redação:
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“Art. 1º...
§ 4º...
I - Oriundos de declarações espontâneas em lançamentos de ofício, desde que os fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 2012.
	
	Art. 2°.	Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 11 de outubro de 2013.
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